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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

================================================================================= 

DECRETO nº 134 DE 28 DE AGOSTO DE 2024. 

  

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE” 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no 

uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

   CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, 

inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

   CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida no Artigo 11 da Lei Municipal nº. 

2.062, de 06 de dezembro de 2023. 

 

   CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 2.083, de 07 de 

agosto de 2024. 

 

   D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica ABERTO Crédito SUPLEMENTAR no orçamento vigente, no valor de R$ 560.000,00 

(quinhentos e sessenta mil reais), segundo classificações abaixo discriminadas: 

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE URBANISMO, ÁGUA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unid. Orçam.: 08.01 – Departamento de Urbanismo 

Ação: 1.170 – Obras de Pavimentação Asfáltica e Calçamento de Vias Públicas 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas .............................. 074    520.000,00 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.501.0000.0000 – Aplicações Diretas .............................. 074    40.000,00 

 

Art. 2º. Fica reduzido os saldos de dotações orçamentárias no orçamento vigente, para atender o crédito 

especial acima identificado, no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), segundo classificações 

abaixo discriminadas: 

Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO 

Unid. Orçam.: 02.01 – Gabinete do Prefeito 

Ação: 2.020 – Atividades do Gabinete Prefeito 

Mod. Aplic.: 3.1.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 001 20.000,00 

Mod. Aplic.: 3.3.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 002 20.000,00 

 

Unid. Orçam.: 02.02 – Procuradoria Geral do Município 

Ação: 2.030 – Procuradoria Geral do Município 

Mod. Aplic.: 3.1.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 004 10.000,00 

 

Unid. Orçam.: 02.03 – Coordenação de Controle Interno 

Ação: 2.040 – Coordenação do Sistema de Controle Interno 

Mod. Aplic.: 3.1.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 007 10.000,00 

 

Unid. Orçam.: 02.04 – Assessoria de Imprensa e Divulgação Oficial 

Ação: 2.050 – Assessoria de Imprensa e Comunicação Oficial 

Mod. Aplic.: 3.3.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 011 75.000,00 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 013 5.000,00 



Unid. Orçam.: 02.05 – Assessoria de Gestão Administrativa 

Ação: 2.060 – Assessoria de Gestão Administrativa 

Mod. Aplic.: 3.1.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 014 15.000,00 

Mod. Aplic.: 3.3.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 015 5.000,00 

 

Órgão: 03.00 – SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Unid. Orçam.: 03.01 – Depto de Administração Finanças e Planejamento 

Ação: 2.110 – Gerência de Administração Financeira 

Mod. Aplic.: 3.1.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 025 50.000,00 

 

Ação: 2.115 – Gerência de Informática e Tecnologia 

Mod. Aplic.: 3.1.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 029 10.000,00 

Mod. Aplic.: 3.3.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 030 10.000,00 

 

Órgão: 06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unid. Orçam.: 06.04 – Fundo Municipal de Habitação 

Ação: 2.412 – Promoção da Política Municipal de Habitação 

Mod. Aplic.: 3.3.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 061 10.000,00 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 062 5.000,00 

Mod. Aplic.: 4.5.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 063 55.000,00 

Mod. Aplic.: 4.5.90.1.501.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 063 40.000,00 

 

Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 

Unid. Orçam.: 07.01 – Departamento de Obras 

Ação: 1.130 – Aquisição de Veículos e Máquinas para o Setor de Transportes e Obras 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 064 10.000,00 

 

Ação: 1.140 – Obras de Infra Estrutura em Transportes 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 065 50.000,00 

 

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE URBANISMO, ÁGUA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unid. Orçam.: 08.03 – Departamento de Abastecimento de Água 

Ação: 1.295 – Implantação de sistema de abastecimento de água do Rio Uruguai à sede de SJO 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 088 30.000,00 

Mod. Aplic.: 4.5.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 089 10.000,00 

 

Unid. Orçam.: 08.04 – Departamento de Tratamento de Esgoto Urbano 

Ação: 2.475 – Manutenção Sistemas de Esgoto Sanitário Urbano 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 095 5.000,00 

 

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Unid. Orçam.: 09.01 – Departamento de Indústria e Comércio 

Ação: 1.230 – Ampliação de Áreas Industriais/Comerciais/Exposições 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 096 40.000,00 

Mod. Aplic.: 4.5.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 097 10.000,00 

 

Órgão: 13.00 – SECRETARIA DA CULTURA E DESPORTO 

Unid. Orçam.: 13.01 – Fundo Municipal de Cultura 

Ação: 1.100 – Obras de Construção/Adaptação/Reformas de Unidades Culturais 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 112 15.000,00 

 

Unid. Orçam.: 13.02 – Departamento de Esportes 

Ação: 1.110 – Obras de Construção/Adaptação/Reformas de Quadras/Praças/Ginásios Esportivos 

Mod. Aplic.: 4.4.90.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 117 20.000,00 



 

Ação: 2.370 – Manutenção Atividades Esportivas 

Mod. Aplic.: 3.3.50.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ....................... 119 30.000,00 

 

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 São João do Oeste, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

Genésio Marino Anton 

- Prefeito Municipal - 
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